
Na sequência desse anúncio público, a ideia foi objeto de consultas entre bancos sob os auspícios da PFSA e da Polish 
Bank Association. Os bancos estão a avaliar as condições em que tal solução poderá ser implementada e quais os 
impactos decorrentes da mesma.

Na opinião do Conselho de Administração do Bank Millennium, são aspetos importantes a ter em consideração na 
decisão sobre a eventual implementação dessa solução os seguintes: a) parecer favorável ou, pelo menos, não objeção 
de instituições públicas importantes; b) apoio do National Bank of Poland (NBP) para a implementação; c) grau de 
segurança jurídica sobre os acordos de liquidação a serem firmados com os clientes; d) nível do impacto financeiro 
antes e depois de impostos; e) consequências no capital, incluindo ajustes regulatórios ao nível dos requisitos de capital 
associados a empréstimos hipotecários indexados a moeda estrangeira.

Na data de publicação do relatório do Banco, nem o seu Conselho de Administração nem qualquer outro órgão social do 
Bank Millennium ou do Banco tomou qualquer decisão relativa à implementação da referida solução. Por este motivo os 
potenciais efeitos desta matéria não foram refletidos na determinação da provisão. Se, ou quando, uma recomendação 
sobre a solução estiver pronta, o Conselho de Administração do Bank Millennium irá submetê-la ao Conselho Fiscal e à 
Assembleia Geral de Acionistas, tendo em consideração a relevância de tal decisão e as suas implicações.

De acordo com cálculos preliminares, a implementação de uma solução através da qual os empréstimos seriam 
voluntariamente convertidos em PLN como se tivessem sido um empréstimo em PLN desde o início, com juros a uma 
taxa WIBOR apropriada, acrescida da margem historicamente utilizada para tais empréstimos, poderia implicar 
provisões para as perdas resultantes da conversão de tais empréstimos (se toda a carteira atual fosse convertida) com 
um impacto antes de impostos entre PLN 4,100 milhões (Euros 899,06 milhões) e PLN 5,100 milhões (Euros 1.118,35 
milhões) (dados não auditados). Os impactos podem mudar significativamente em caso de variação da taxa de câmbio e 
de outras premissas de natureza diversa. Os impactos no capital poderiam ser parcialmente absorvidos e mitigados pela 
combinação do excedente de capital existente sobre os requisitos mínimos atuais, a redução dos ativos ponderados pelo 
risco e a redução ou eliminação do buffer Pilar 2. O impacto supra mencionado seria substancialmente superior ao 
impacto estimado de PLN 500 milhões (Euros 109,64 milhões) a PLN 600 milhões (Euros 131,57 milhões) (dados não 
auditados) no cenário de substituição da taxa de câmbio aplicada aos contratos pela taxa de câmbio média do NBP. Por 
último, deverá ser mencionado que o Bank Millennium, em 31 de dezembro de 2020, manteve fundos próprios 
adicionais para cobertura de requisitos de capital adicionais relacionados com riscos da carteira de empréstimos 
hipotecários indexados a moeda estrangeira (buffer Pilar 2), no montante de 3,41 p.p. (3,36 p.p. ao nível do Grupo 
BCP), parte do qual está afeto a risco operacional/legal.

Devido à complexidade e incerteza relativamente ao veredito final daqueles processos judiciais, assim como à eventual 
implementação da solução sugerida pelo Presidente da PFSA ainda em análise, bem como a incerteza das aguardadas 
decisões do Supremo Tribunal, é difícil estimar com segurança os impactos potenciais de tais resultados e a sua 
influência na data de publicação das demonstrações financeiras do Banco.

51. Normas contabilísticas recentemente emitidas

1 - Normas contabilísticas e interpretações recentemente emitidas que entraram em vigor no 
presente exercício

Até à data de aprovação destas demonstrações financeiras, foram aprovadas (endorsed) pela União Europeia as 
seguintes normas contabilísticas, interpretações, emendas e revisões, com aplicação obrigatória ao exercício económico 
do Banco iniciado em 1 de janeiro de 2020:

Emenda à IFRS 3: Definição de negócio 

Corresponde a emendas à definição de negócio, pretendendo clarificar a identificação de aquisição de negócio ou de 
aquisição de um grupo de ativos. A definição revista clarifica ainda a definição de output de um negócio como 
fornecimento de bens ou serviços a clientes. As alterações incluem exemplos para identificação de aquisição de um 
negócio.

Não existiram impactos materiais na aplicação desta emenda nas demonstrações financeiras do Banco.

Emendas à IFRS 9, IAS 39 e IFRS 7: Reforma das taxas de juro benchmark – Fase 1

Corresponde a emendas às normas IFRS 9, IAS 39 e IFRS 7 relacionadas com o projeto de reforma das taxas de juro de 
benchmark (conhecido como “IBOR reform”), no sentido de diminuir o impacto potencial da alteração de taxas de juro 
de referência no relato financeiro, nomeadamente na contabilidade de cobertura.

Não existiram impactos materiais na aplicação desta emenda nas demonstrações financeiras do Banco.
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Emendas à IAS 1 e IAS 8: Definição de material 

Corresponde a emendas para clarificar a definição de material na IAS 1. A definição de material na IAS 8 passa a 
remeter para a IAS 1. A emenda altera a definição de material em outras normas para garantir consistência. A 
informação é material se pela sua omissão, distorção ou ocultação seja razoavelmente esperado que influencie as 
decisões dos utilizadores primários das demonstrações financeiras tendo por base as demonstrações financeiras.

Não existiram impactos materiais na aplicação destas emendas nas demonstrações financeiras do Banco.

Emendas a referências à estrutura conceptual nas normas IFRS 

Corresponde a emendas em diversas normas (IFRS 2, IFRS 3, IFRS 6, IFRS 14, IAS 1, IAS 8, IAS 34, IAS 37, IAS 38, IFRIC 12, 
IFRIC 19, IFRIC 20, IFRIC 22 e SIC 32) em relação a referências à Estrutura Conceptual revista em março de 2018. A 
Estrutura Conceptual revista inclui definições revistas de um ativo e de um passivo e novas orientações sobre 
mensuração, desreconhecimento, apresentação e divulgação.

Não existiram impactos materiais na aplicação destas emendas nas demonstrações financeiras do Banco.

Emenda à IFRS 16: Concessões nas rendas relacionadas com a COVID-19 

Esta emenda permite que os locatários, como expediente prático, tenham a possibilidade de optar por não considerar 
uma concessão na renda que ocorra por consequência direta da pandemia COVID-19 como uma modificação da locação. 
Um locatário que recorra a esta opção deverá contabilizar qualquer concessão que ocorra ao nível das rendas da mesma 
forma que o faria em aplicação da IFRS 16 - Locações se essa alteração não constituísse uma modificação da locação. 
Esta emenda não afeta os locadores.

Não existiram impactos materiais na aplicação desta emenda nas demonstrações financeiras do Banco.

2 - Normas, interpretações, emendas e revisões que irão entrar em vigor em exercícios 
futuros

As seguintes normas, interpretações, emendas e revisões, com aplicação obrigatória em exercícios económicos futuros, 
foram, até à data de aprovação destas demonstrações financeiras, adotadas (endorsed) pela União Europeia:

Emenda à IFRS 4: Extensão da isenção temporária de aplicação da IFRS 9 – Instrumentos financeiros (aplicável nos 
exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro de 2021)

Esta emenda visa estender a data de isenção de adoção da IFRS 9 — Instrumentos Financeiros de 1 de janeiro de 2021 
para 1 de janeiro de 2023, alinhando-se, assim, com a data a partir da qual se torna aplicável a adoção da IFRS 17 — 
Contratos de seguro.

Esta emenda, apesar de aprovada (endorsed) pela União Europeia, não foi adotada pelo Banco em 2020 em virtude de a 
sua aplicação não ser ainda obrigatória. 

Emendas à IFRS 9, IAS 39, IFRS 7, IFRS 4 e IFRS 16: Reforma das taxas de juro benchmark – Fase 2 (aplicável nos 
exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro de 2021)

Estas emendas visam responder aos efeitos no relato financeiro da substituição das atuais taxas de juro de referência 
por taxas de referência alternativas, prevendo um tratamento contabilístico que permite a repartição desfasada das 
alterações de valor dos instrumentos financeiros ou dos contratos de locação, mitigando o impacto sobre lucros ou 
perdas e evitando consequências ao nível da contabilidade de cobertura.

Estas emendas, apesar de aprovadas (endorsed) pela União Europeia, não foram adotadas pelo Banco em 2020 em 
virtude de a sua aplicação não ser ainda obrigatória.

3 - Normas, interpretações, emendas e revisões ainda não adotadas pela União Europeia

As seguintes normas, interpretações, emendas e revisões, com aplicação obrigatória em exercícios económicos futuros, 
não foram, até à data de aprovação destas demonstrações financeiras, adotadas (endorsed) pela União Europeia e como 
tal não foram aplicadas pelo Banco:

IFRS 17 – Contratos de seguro (aplicável nos exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro de 2023)

Esta norma estabelece, para os contratos de seguro dentro do seu âmbito de aplicação, os princípios para o seu 
reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação. Esta norma substitui a norma IFRS 4 – Contratos de Seguro.
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Emendas à IFRS 10 e IAS 28: Venda ou contribuição de ativos entre um investidor e a sua associada ou 
empreendimento conjunto (aplicável nos exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro de 2016)

Estas emendas visam clarificar uma inconsistência detetada entre os requisitos da IAS 28 e da IFRS 10, sendo o objetivo 
da sua implementação que, numa transação que envolva uma associada ou empreendimento conjunto, a extensão do 
reconhecimento do ganho ou perda originados depende do facto de os ativos transacionados corresponderem, ou não, a 
negócios. Deste modo, estas emendas definem que deve ocorrer o reconhecimento de um ganho ou de uma perda na 
sua totalidade quando uma transação envolve um ativo identificado como negócio (quer esteja inserido numa 
subsidiária ou não) e, por sua vez, um ganho ou uma perda deve ser reconhecido parcialmente quando uma transação 
envolve ativos que não são identificados como negócios (mesmo que estes estejam inseridos numa subsidiária).

Emenda à IAS 1: Classificação de passivos como correntes ou não correntes e Classificação de passivos como 
correntes ou não correntes – Adiamento da data efetiva (aplicável nos exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro 
de 2023)

Em 23 de janeiro de 2020, foi emitida a Emenda à IAS 1: Classificação de passivos como correntes ou não correntes, a 
qual visa esclarecer que a classificação de passivos como correntes ou não correntes deve ser feita com base nos 
direitos existentes no final do período de relato financeiro, não sendo afetada por expectativas relacionadas com 
exercício do direito de diferir a liquidação de um passivo e, ainda, que a liquidação corresponde à extinção de um 
passivo através da transferência de dinheiro, instrumentos de capital, outros ativos ou serviços para uma contraparte.

Em 15 de julho de 2020, foi decidido adiar por um ano a data efetiva da referida emenda, tornando-se, assim, aplicável 
para os exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro de 2023.

Emenda à IFRS 3: Referência à estrutura conceptual (aplicável nos exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro de 
2022)

Esta emenda visa atualizar a IFRS 3 de modo a que corresponda à estrutura conceptual de 2018, não ocorrendo 
alterações significativas nos requisitos desta norma.  

Emenda à IAS 16: Propriedades, instalações e equipamentos – Rendimentos obtidos antes da entrada em 
funcionamento (aplicável nos exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro de 2022)

Esta emenda proíbe que uma entidade deduza ao custo de uma propriedade, instalação ou equipamento quaisquer 
montantes provenientes da venda de itens produzidos enquanto a entidade prepara o ativo para que opere da forma 
pretendida, no local e condições necessárias. A entidade deverá reconhecer quaisquer montantes provenientes dessas 
vendas e os respetivos custos de produção em resultados.

Emenda à IAS 37: Contratos onerosos – Custos de cumprir com um contrato (aplicável nos exercícios iniciados em 
ou após 1 de janeiro de 2022)

Esta emenda visa esclarecer quais os custos que uma entidade deve considerar como relativos ao cumprimento de um 
contrato quando avalia se um contrato é oneroso. Especifica ainda que os custos de cumprir com um contrato 
correspondem apenas aos custos diretamente relacionados com o mesmo, podendo assumir a forma de custos 
incrementais ou de uma alocação de outros custos diretamente relacionados com o cumprimento do contrato.

Melhoramentos das normas internacionais de relato financeiro (ciclo 2018-2020) (aplicável nos exercícios iniciados 
em ou após 1 de janeiro de 2022)

Estes melhoramentos envolvem a clarificação de alguns aspetos relacionados com: IFRS 1 – Adoção pela primeira vez 
das Normas Internacionais de Relato Financeiro: permite que uma subsidiária que adote as IFRS pela primeira vez possa 
mensurar diferenças de transposição acumuladas com base nos valores contabilísticos apresentados nas demonstrações 
financeiras consolidadas da sua empresa-mãe, de acordo com a data de transição da empresa-mãe para as IFRS; IFRS 9 – 
Instrumentos financeiros: esclarece que, no âmbito da avaliação do desreconhecimento de um passivo financeiro, uma 
entidade deverá apenas considerar honorários pagos ou recebidos entre a entidade e o financiador, incluindo honorários 
pagos ou recebidos por uma em nome da outra; IFRS 16 – Locações: alteração do exemplo ilustrativo 13 inserido na 
norma, de modo a evitar o surgimento de dúvidas relativas ao tratamento de incentivos de locação; IAS 41 – 
Agricultura: remoção do requisito de exclusão dos fluxos de caixa fiscais aquando do cálculo do justo valor de um ativo 
biológico, garantindo, assim, a consistência com a norma IFRS 13 – Justo valor.
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